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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 47, DE 9 DE JULHO DE 2022

Ref.: 25000.068873/2022-64, 0027991578.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de ampliação de uso do
medicamento tocilizumabe para o tratamento de pacientes adultos com Covid-19
hospitalizados, apresentada pelo Gabinete do Ministro de Estado da Saúde, nos autos do
processo de NUP 25000.068873/2022-64. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a
contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

SANDRA DE CASTRO BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE PRODUTOS BIOLÓGICOS, RADIOFÁRMACOS,
SANGUE, TECIDOS, CÉLULAS, ÓRGÃOS E PROD DE TERAPIAS AVAN

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.289, DE 11 DE JULHO DE 2022

O Gerente-Geral de Produtos Biológicos, Radiofármacos, Sangue, Tecidos,
Células, Órgãos e Produtos de Terapia Avançada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 112, aliado ao art. 203,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585,
de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir petição referente a ensaio clínico com produto de terapia
avançada, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

Nome da empresa solicitante: Soc.Benef.Isr.Bras.Hospital Albert Einstein
CNPJ: 60.765.823/0001-30
Patrocinador: Soc.Benef.Isr.Bras.Hospital Albert Einstein
Número do processo: 25351.524381/2020-11
Expediente: 1828216/20-4
Título do ensaio clínico: Estudo Clínico Fase I com células T autólogas modificadas
geneticamente para expressar receptor antigênico quimérico (CAR) para tratamento de
pacientes com neoplasias linfóides B CD19 positivo refratárias ou recidivadas
CE/Documento de importação: CE 0008/22 GSTCO/GGBIO/DIRE2/ANVISA

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.287, DE 11 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Empresa: ALIANÇA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA - CNPJ: 06306095000152
Produto - (Lote): ALIAN K2206 LIMPA PEDRA(TODOS);
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente nº: 4404855/22-6
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a exposição à venda e fabricação do produto sem registro
infringindo o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto
no art 6º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e inciso XV do art.
7º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.288, DE 11 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

1. Empresa: GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 61586558001329
Produto - (Lote): SORVETE MARCA HAAGEN DAZS VANILLA SABOR BAUNILHA (TODOS OS
LOTES QUE APRESENTAM DATA DE VALIDADE ENTRE 07/07/2022 A 18/07/2023 );
Tipo de Produto: Alimento
Expediente nº: 4401151/22-2
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Importação, Uso
Recolhimento - Voluntário
Motivação: Considerando o recebimento de comunicado de recolhimento voluntário da
empresa GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA., CNPJ: 61.586.558/0013-29, referente a
todos os lotes que apresentam data de validade entre 07.07.2022 a 18.07.2023 dos
sorvetes sabor baunilha Häagen-Dazs Vanilla, sob as formas de apresentação potes 415g
(473mL) (produto comercializado a consumidores finais) e bulk 7,7kg (9,46L) (produto
comercializado a estabelecimentos comerciais). O recolhimento foi motivado pela
identificação da substância 2-cloroetanol (2-CE) em produtos importados da França (entre
0,01 ppm e 0,13 ppm), proveniente do aroma natural de baunilha usado nos sorvetes. O
2-CE é uma substância relacionada ao óxido de etileno (ETO), para a qual não é possível
afastar o potencial mutagênico e carcinogênico. Portanto, a empresa infringe o inciso IV do
art. 48 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969 , tendo em vista o inciso XV, art.
7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 e o art. 8º da Resolução da Diretoria
Colegiada-RDC nº 655, de 24 de março de 2022.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.290, DE 11 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Empresa: WERFEN MEDICAL LTDA - CNPJ: 02.004.662/0001-65
Produto - (Lote): HEMOSIL ANTIGENO FATOR DE VON WILLEBRAND(B34144 e B33819);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 4396739/22-6
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comprovação da realização de etapa de fabricação, por
empresa que não possui autorização de funcionamento - AFE, em desacordo com o art. 2º
do Decreto nº. 8.077/2013, arts. 2º e 50 da Lei 6.360/1976; e considerando o estabelecido
no art. 7º. da Lei 6.360/1976 e no art. 10, inciso IV da Lei 6.437/1977.

Ministério do Trabalho e Previdência

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MTP Nº 1.917, DE 8 DE JULHO DE 2022

Fixa o limite de servidores da Carreira de Perito
Médico Federal e da Carreira de Supervisor Médico-
Pericial que poderão optar pela redução da jornada
de trabalho. Processo nº 19955.100854/2019-52.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições
que lhe conferem o § 5º do art. 35 e o caput do art. 35-A da Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, tendo em vista o disposto no art. 10 da Medida Provisória n° 1.058, de
27 de julho de 2021 e no Decreto nº 11.068, de 10 de maio 2022, resolve:

Art. 1º O limite de servidores ocupantes dos cargos efetivos de Perito Médico
Federal e de Supervisor Médico-Pericial que poderão ter a jornada de trabalho reduzida de
40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais será de 10% (dez por cento) do quantitativo
de servidores em efetivo exercício das respectivas carreiras, isoladamente consideradas.

Art. 2º O restabelecimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais dos servidores de que trata o art. 1º fica condicionado ao interesse da
Administração e à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente
atestada pela área de gestão de pessoas deste ministério.

Art. 3º Fica delegada ao Secretário-Executivo a competência para a prática dos
atos de redução e de restabelecimento da jornada de trabalho dos servidores de que trata
o art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SE/MTP Nº 1.938, DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o art. 22 da Portaria MTP nº 158, de 1º de
setembro de 2021, publicada no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152
- (Processo nº 10128.108557/2022-29), resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de julho de 2022, os fatores de
atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins
de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,001484 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR
do mês de junho de 2022;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins
de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,004789 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de junho de
2022 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de
cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,001484 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de junho de
2022; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no
âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de
1,006200.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração
do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social
- RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização
monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art.
175 do referido Regulamento, no mês de julho de 2022, serão efetuadas mediante a
aplicação do índice de 1,006200.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será
efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§
2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor
original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês,
encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio https://www.gov.br/trabalho-
e-previdencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-atualizacao-e-valores-medios-dos-
beneficios.

Art. 6º O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -
DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta
Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO


